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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(LEILÃO ELETRÔNICO) 

 
 
 
 
 

Juízo: Segundo Juizado Especial Cível de Taguatinga 

Número do Processo: 0707946-62.2018.8.07.0007 

Exequente: Bruno Barbosa de Souza 

Advogado: Fabricio Arcanjo Pereira dos Santos, OAB/DF 61.273 

Executados: R & M Comercio de Peças para Veículos LTDA – ME, Ricardo 

Marques de Araujo e Walesca Nadja Marques de Araujo 

Advogada: Alessandra Pereira dos Santos OAB/DF 23.251 

 
 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Dr. CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA, Juiz de 
Direito do 2ª Juizado Especial Cível de Taguatinga, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, torna público que, no(s) dia(s) e hora abaixo especificado(s) será(ao) 
levado(s) a LEILÃO o(s) bem(ns) descrito(s) no presente edital. 

 
O leilão realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pelo Leiloeiro Público 

Oficial Cesar Augusto Bagatini, inscrito no CPF nº 011.841.296-57 e na Junta 
Comercial do Distrito Federal – JUCIS/DF nº 92, através do portal 
www.leiloesfederal.com.br. 

 
DATAS E HORÁRIOS  

1o leilão: Abertura no dia 15/08/2022, às 12h50min., ocasião em que 
permanecerá aberto por no mínimo 10 minutos para lances, por valor igual ou superior 
ao da avaliação. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção, 
o segundo leilão. 

2o leilão: Abertura no dia 18/08/2022, às 12h50min., ocasião em que 
permanecerá aberto por no mínimo 10 (dez) minutos para lances, que não poderão 
ser inferiores a 50% do valor da avaliação. 

O site estará disponível para recepção de lances com, no mínimo 05 (cinco) dias 
de antecedência da data marcada para o primeiro leilão. Sobrevindo lance nos 03 
(três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário 
de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos e assim 
sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos 
os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances (Art. 11 c/c 
art. 21 da Resolução 236/2016 do CNJ), passados 03 (três) minutos sem novo lance, 
o leilão será encerrado.  

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no site do 
Leiloeiro e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a apreciação do 
tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos por qualquer outra 
forma física ou eletrônica. 

 

http://www.leiloesfederal.com.br/
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DESCRIÇÃO, AVALIAÇÃO E LOTEAMENTO DOS BENS: 
Lote 1 - Motor parcial, sem cabeçote, do veículo automotor da marca Honda, 

modelo CRV, potência 2.0, ano 2017, nº R182C9113002, combustível álcool/gasolina, 
avaliado em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); 

Lote 2 - Motor completo VN-VP, potência 1.0, 3 cilindros - 12v, ano 2016, Nº 
CSE197168 avaliado em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais);  

Lote 3 - Cabeçote do motor do veículo da marca Hyundai, modelo IX35, potência 
2.0 - 16V, sem o comando de válvulas, ano, combustível álcool/gasolina, avaliado em 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

 
ENDEREÇO DA LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Os bens a serem leiloados encontram-
se no Depósito Público da Justiça do Distrito Federal - Unidade SIA - Endereço: SIA 
Trecho 17, Rua 02, Lote 80, Complexo de Galpões do TJDFT, Galpão C, Via IA-4 - 
Brasília/DF, CEP: 71200-204, depositopublico@tjdft.jus.br, telefone: 61-3103-1326 
https://goo.gl/maps/UXay3wHBMoQy4qrRA. 

 
ÔNUS, RECURSOS E PROCESSOS PENDENTES (Art. 886, VI, CPC): Não consta 
dos autos nenhum outro ônus, recurso ou processo pendente. 

 
DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL: O crédito do Exequente é de R$ 23.131,23 
(vinte e três mil, cento e trinta e um reais e vinte e três centavos) atualizado até 
06/06/2022, conforme Id 127067781, valor este que não guarda qualquer relação com 
os bens leiloados. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar 
previamente no site do leiloeiro Cesar Augusto Bagatini no endereço 
www.leiloesfederal.com.br, aceitar os termos e condições informados, juntar na 
plataforma os documentos pessoais: RG, CPF, comprovante de endereço e certidão 
de casamento, se casado. Pessoa jurídica: Contrato social, CNPJ atualizado, 
comprovante de endereço e documentos pessoais do(s) sócio(s). Procurador: 
procuração com firma reconhecida em cartório e documentos pessoais do outorgante 
e outorgado (resolução 236/2016 CNJ, arts. 12 a 14). 

A venda será efetuada ad corpus e no estado de conservação em que o bem se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
não cabendo responsabilização do leiloeiro ou do Juízo por vícios ocultos ou não. São 
de responsabilidade do arrematante os atos e despesas com baixa de gravames e 
taxas e emolumentos do depósito púbico, se houver. (Art. 901, "caput", § 1o e § 2o e 
Art. 903 do CPC). 

Pagamento e recibo de arrematação: A arrematação far-se-á mediante 
pagamento à vista sobre o valor do lanço vencedor adicionado da comissão do 
leiloeiro pelo arrematante, no prazo de vinte e quatro horas da realização do leilão 
(art. 884, inciso IV, do CPC), através de guia de depósito judicial em favor deste Juízo. 
O valor da comissão e a forma de pagamento será paga na forma indicada pelo 
Leiloeiro. 

Os comprovantes de pagamento da guia do depósito judicial e da comissão do 
leiloeiro deverão ser encaminhados para o e-mail: federalleiloes@gmail.com para que 
seja lavrado o Auto de Arrematação para futura expedição da Carta de Arrematação 
/ Mandado de imissão na posse. (art. 901, §1º do CPC). 

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente 
o fato ao Juízo, informando também os lances imediatamente anteriores para que 

https://goo.gl/maps/UXay3wHBMoQy4qrRA
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sejam submetidos à apreciação do Juízo, com a aplicação de sanções legais (art. 
897, do CPC). Comissão do leiloeiro: A comissão devida ao leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço 
(art. 24 do Decreto 21.981/32 e art. 7 da Resolução 236/CNJ). Não será devida a 
comissão ao leiloeiro na hipótese de desistência de que trata o art. 775 do Código de 
Processo Civil, de anulação da arrematação ou de resultado negativo da hasta 
pública. Na hipótese de acordo ou remição após a alienação, o leiloeiro fará jus à 
comissão. 

 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contatar com o Leiloeiro pela Central de 

Atendimento/WhatsApp 0800-528-0800 ou por e-mail: federalleiloes@gmail.com. 
 
Ficam os interessados intimados com a publicação do presente edital, que será 

feita na plataforma de editais do TJDFT (www.tjdft.jus.br), nos termos do art. 887, §1° 
do Código de Processo Civil, em site especializado do leiloeiro e por todos os meios 
de comunicação por ele escolhidos para maior divulgação da venda, bem como 
afixado no local de costume. 

 
Documento datado e assinado eletronicamente 

 
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA  

Juiz de Direito 
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